
 

TRIBUNAL REGIONALELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA N. 122 DG

4 DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, rendo emvista O disposto nos artigos 38 da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de1990, e 1º e 3º, inciso VI. da Portaria TRI/GO n.
68, datada de 14 de fevereiro de 20008, alterada pelas Portarias TRE/GOn. 687«de 2 de
outubro de 2009, e 809, de 10 de dezembro de 2009, editadas pela douta Presidência.
bem como a madicação contida no formulário protocolado sob o n. 12946/201
RESOLVE:

Art. 1º DESIGNARaservidora MARÍLIA DE Faria Morato, Técnico Judiciário,
para substituir Maria Lúcia Prado E Suxa GrDD +, Chete de Seção de Gerenciamento de
Dados Partidários, em suas faltas e impedimentos, férias, licenças e demais afastamentos
legais e regulamentares, com efeitos retroativos a parir de 1º de fevereiro de 2011,

Goiânia, 1º de abril de 2011.

AusFLÁVU DE CASTRO DAYRELL
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